




PROJETO DE LEI Nº  402, DE 2003
“TRANSFORMA EM ESTÂNCIA TURÍSTICA O MUNICÍPIO DE RUBINÉIA”






A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:






Artigo 1º- Fica transformado em Estância Turística o município de Rubinéia.






Artigo 2º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.






JUSTIFICATIVA





O município de Rubinéia foi emancipado em 28 de fevereiro de 1964. Até então era distrito de Santa Fé do Sul.






O nome da cidade tem uma origem muito interessante. Originou-se da composição dos nomes de Rubens Oliveira Camargo e de Nair Ana de Camargo(Néia). Assim, juntou-se, nesta composição, o Rubi( de Rubens) e Néia( o apelido de sua senhora). Dessa maneira, o município traz, em sua denominação, uma justa homenagem a este casal fundador. Eterniza uma linda história de amor.






Rubinéia é conhecida como “Terra do Sol”. Um local extremamente agradável, com forte incisão solar o ano inteiro e bastante procurado por turistas, uma vez que, além do Sol, existem, nas proximidades, rios, onde é possível pescar e passear de barcos.






A cidade preenche todos os requisitos para tornar-se uma agradável estância turística.






Dessa maneira, contamos, uma vez mais, com o indispensável apoio de nossos nobres pares, para classificarmos o município de Rubinéia como de Estância Turística.






Sala das Sessões, em  20/5/2003
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